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PROJETO DE LEI Nº 0483/2022  

Em, 20 de setembro de 2022 
 
 

CRIA PROCEDIMENTO ESPECIAL DE 
AUTODECLARAÇÃO, PARA FINS DE TORNAR 
MAIS ÁGIL O LICENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS NO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Esta Lei institui Autodeclaração de Responsabilidade Relativa a Uso e 
Destinação de Imóvel, conforme o modelo constante no Anexo I, para uso dos 
requerentes de alvarás de estabelecimento no Município de Cabo Frio, em casos 
específicos. 

 
Art. 2º - Sempre que a Consulta Prévia de Local não for suscetível de deferimento 

ou indeferimento automático em razão de insuficiência de dados cadastrais do 
Município referentes ao imóvel, o requerente poderá, a seu exclusivo critério, apresentar 
Autodeclaração de Responsabilidade Relativa a Uso e Destinação de Imóvel, 
dispensando-se as verificações e vistorias indicadas relativas ao imóvel. 

 
§ 1º A apresentação da autodeclaração prevista no caput será complementada pela 

indicação, por parte do próprio requerente, em campo específico disponibilizado no 
Sítio Oficial da Prefeitura de Cabo Frio, na rede mundial de computadores, da natureza 
e tipologia do imóvel, conferindo-se veracidade a essa informação. 

 
§ 2º O benefício previsto no caput não se aplica a Consultas Prévias de Local para 

atividades. 
 
Art. 3º -  Os licenciamentos deferidos com base na apresentação de 

Autodeclaração de Responsabilidade Relativa a Uso e Destinação de Imóvel serão 
concedidos automaticamente, a título precário, mediante expedição de Alvará de 
Autorização Especial. 

 
Parágrafo Único - O prazo entre a solicitação do requerente e a expedição de 

Alvará de Autorização Especial não deverá exceder 1(um) dia útil. 
 
Art. 4º -  A verificação, a qualquer tempo, de falsidade ou outra causa de nulidade 

referente à Autodeclaração de Responsabilidade Relativa a Uso e Destinação de Imóvel 
acarretará a imediata suspensão, pelo órgão municipal responsável pela Fiscalização, do 
alvará e da correspondente inscrição municipal, oferecendo-se ao contribuinte, em  
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 seguida, o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa. 
 
§ 1º A não apresentação de defesa, assim como a decisão de que as alegações não 

procedem, acarretará a anulação do alvará. 
 
§ 2º As providências a que se referem o caput e o § 1º não prejudicarão outras 

cabíveis, notadamente a responsabilização penal do requerente. 
 
§ 3º A suspensão de que trata o caput produzirá efeitos de interdição de 

estabelecimento, considerando-se irregular o funcionamento e aplicando-se as sanções 
pertinentes, quando for o caso. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 20 dias a contar da sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2022. 
 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Este Projeto tem por objetivo tornar mais ágil o licenciamento de estabelecimentos 
no Município de Cabo Frio, e poderá ser utilizado sempre que a consulta prévia de local 
não for suscetível de deferimento ou indeferimento automático em razão de 
insuficiência de dados cadastrais do Município referentes ao imóvel. A utilização da 
autodeclaração dispensa as verificações e vistorias relativas ao imóvel. 

Diante do relevo social da matéria, solicitamos o apoio dos Nobres Pares. 
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